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Aviso n.º 6294/2006 — AP

O Dr. Sousa Santos, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância Cri-
minal de Loures, faz saber que, no processo abreviado n.º 170/03.6PTLRS, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Hermenegildo Afrânio da 
Silva, filho de Paulo da Silva e de Maria Nosoline de nacionalidade 
portuguesa, nascido em 13 de Abril de 1964, solteiro, titular do bilhete 
de identidade n.º 16149903, com domicílio na Rua Projectada, lote 973, 
3.º, direito, São João da Talha, 2685 Sacavém, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de desobediência, praticado em 31 de Outubro 
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias, repartições 
notariais, entidades consulares, centro de identificação civil e criminal, 
direcção geral de viação e governos civis, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do 
referido diploma legal.

22 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Sousa Santos. — A Es-
crivã-Adjunta, Esmeralda Figueiredo.

Aviso n.º 6295/2006 — AP

O Dr. Sousa Santos, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância Cri-
minal de Loures, faz saber que, no processo abreviado n.º 6/04.0GDLRS, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Volodymyr Kozban, filho de 
Leonid Kozban e de Galina Kozban nacional de Ucrânia, nascido em 
20 de Abril de 1974, Passaporte, AT 161741, com domicílio na Rua de 
Cândido de Oliveira, lote 49, 3.º, esquerdo, Portela da Azóia, Portela da 
Azóia, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de 
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º 
n.º 1 do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 2004, um crime 
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, 
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Setembro de 2006, nos 
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de 
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou 
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias, repartições 
notariais, entidades consulares, centro de identificação civil e criminal, 
direcção geral de viação e governos civis, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do 
referido diploma legal.

25 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Sousa Santos. — A Es-
crivã-Adjunta, Esmeralda Figueiredo.

Aviso n.º 6296/2006 — AP

O Dr. Sousa Santos, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância Cri-
minal de Loures, faz saber que, no processo abreviado n.º 136/04.9PTLRS, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Ernesto Matuta Caiadi, filho 
de Mendes Caiadi e de Regina Druna natural de Angola, nacional de 
Angola, nascido em 16 de Março de 1971, com domicílio na Rua de 
João Crisóstomo de Sá, 6, 4.º, D, Pendão, 2745 Queluz, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, 
praticado em 21 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 19 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, 
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservató-
rias repartições notariais, entidades consulares, centro de identificação 
civil e criminal, Direcção Geral de Viação e Governos civis, o arresto 
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no 
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

25 de Setembro de 2006. — O Juiz de Direito, Sousa Santos. — A Es-
crivã-Adjunta, Esmeralda Figueiredo.

Aviso n.º 6297/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 2057/01.8TALRS, pendente neste Tribunal o arguido 
José Luís Jesus Pinto Andrade, filho de António Carlos Mestre Pinto 
e de Maria de Jesus Ferreira Mestre Pinto, natural da freguesia de São 
Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, nascido em 21 de Janeiro de 
1978, solteiro, calceteiro portador do bilhete de identidade n.º 11529007, 
com domicílio na Quinta da Glória 3, Galinheiras, encontra-se acusado 
como autor material e na forma consumada, um crime de detenção de 
arma proibida, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos arti-
gos 275.º, n.os 1 e 3 do Código Penal e 3.º, n.º 1 alínea f) do Decreto-Lei 
n.º 207-A/75, de 17de Abril. Por despacho proferido em 15 de Setembro 
de 2006, foi declarada cessada a contumácia, com efeitos a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília 
Charro. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Branco C. Corda.

Aviso n.º 6298/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 218/04.7SILSB, pendente neste Tribunal o arguido 
Mário João Pinto Batista, filho de Mário Pereira Batista e de Maria Irene 
Correia Pinto Batista, natural da freguesia de São Sebastião, concelho 
de Setúbal, nascido em 18 de Agosto de 1975, portador do bilhete de 
identidade n.º 10529362, com último domicílio conhecido na Rua de 
Frei António Chagas, 38, rés-do-chão, Setúbal, encontra-se acusado da 
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido 
nos termos do artigo 3, n.os 1 e 2, Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro. 
Por despacho proferido em 18 de Setembro de 2006, foi o arguido de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para os 
efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código do Processo Penal, suspensão 
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do 
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do 
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a proibição desta obter ou 
renovar quaisquer documentos, designadamente, certidões de nascimento 
e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução, registo 
criminal, certidões em conservatórias do Registo Predial, Comercial ou 
Automóvel, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial que venha a celebrar após esta declaração.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília 
Charro. — A Escrivã-Adjunta, (Assinatura ilegível.)

Aviso n.º 6299/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 919/03.7TALRS, pendente neste Tribunal o arguido 
Manuel Borges Carneiro, filho de António Carneiro e de Maria de Jesus 
Borges, natural da freguesia de Padreia e Tazem, concelho de Valpa-
ços, divorciado, portador do bilhete de identidade n.º 3789435, com 
domicílio na Urbanização Tágides Park, lote 42, rés-do-chão, esquerdo, 
2625 Póvoa de Santa Iria, encontra-se acusado como autor material e 
na forma consumada de um crime de simulação de crime, previsto e 
punido pelo artigo 366.º, 1 do Código Penal. Por despacho proferido 
em 20 de Setembro de 2006, foi declarada cessada a contumácia, com 
efeitos a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal.

27 de Setembro de 2006. — A Juiz de Direito, Maria Emília Charro. — 
A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Branco C. Corda.

Aviso n.º 6300/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 354/04.0PTLRS, pendente neste Tribunal, o arguido, 
Marciano de Sousa, filho de Adelino de Sousa e de Linda Mendonça, 
natural de Guiné-Bissau, nacional de Guiné-Bissau, nascido em 3 de 
Abril de 1961, titular do bilhete de identidade n.º 16141498, com do-
micílio na Rua Amelia Rey Colaço, 3, 7.º, D, Arroja, 2675 Odivelas, 
encontra-se acusado da prática de um crime de condução sem habilitação 
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de 
Janeiro, praticado em 31 de Março de 2004. Por despacho de 29 de Se-
tembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda 
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do 
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artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido 
detido e prestado termo de identidade e residência.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília Charro. — 
O Escrivão-Adjunto, Daniel Xavier.

Aviso n.º 6301/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 1226/01.5SWLSB, pendente neste Tribunal, o ar-
guido, João Domingos Fernandes Barbosa, filho de Eduino Barbosa e 
de Lúcia Fernandes Barbosa, natural de Cabo Verde, nacional de Cabo 
Verde, nascido em 5 de Dezembro de 1962, solteiro, titular do bilhete 
de identidade n.º 16153783, com domicílio na Rua de D. Maria II, 
n.º 64, rés-do-chão, esquerdo, Agualva, Cacém, encontra-se acusado 
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto 
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, 146.º, n.os 1 e 2, e 132.º, n.º 2, alínea j) 
do Código Penal, praticado em 16 de Outubro de 2001. Por despacho 
de 18 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, 
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o 
arguido ter sido detido e prestado termo de identidade e residência, nos 
termos do artigo 196.º do Código do Processo Penal.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília Charro. — 
O Escrivão-Adjunto, Daniel Xavier.

Aviso n.º 6302/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena 
Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 750/03.0TALRS, pendente neste Tribunal, o arguido 
Rodolfo Rui Adão de Almeida, filho de Rui António Mateus de Almeida 
e de Maria José, natural de Angola, nacional de Angola, nascido em 6 de 
Abril de 1973, titular do passaporte Ao 1374536, com domicílio na Rua 
de Grão Vasco, 44, 2.º, esquerdo, Lavradio, 2830 Barreiro, encontra-se 
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, previsto 
e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c) e 3 do Código Penal, e um 
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelas dis-
posições conjugadas dos artigos 121.º, n.º 1, 122, n.º 1 e 123.º, n.º 1, 
todos do Código da Estrada e pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, 
de 3 de Janeiro, praticados em 2 de Fevereiro de 2003. Por despacho de 
21 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido 
ter sido detido e prestado Termo de Identidade e Residência, nos termos 
do artigo 196.º do Código do Processo Penal.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília Charro. — 
O Escrivão-Adjunto, Daniel Xavier.

Aviso n.º 6303/2006 — AP

A Dr.ª Maria Emília Charro, do 1.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 276/02.9PGLRS, pendente neste Tribunal, a arguida, Marta 
Patrícia Pernadas Pereira Ferreira, filha de Antero Malta Pereira e de 
Orlanda Figueiredo de Matos Pernadas Pereira, natural de Campo Grande 
(Lisboa), de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Julho de 1977, 
casado, titular do bilhete de identidade n.º 11011560, com domicílio na 
Rua da Vitória, 30-B, Bairro do Grilo, 2680-100 Camarate, encontra-
se acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, 
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 
3 de Janeiro, com referência aos artigos 121.º/11 e 123.º/1 B do Código 
da Estrada, praticado em 11 de Fevereiro de 2001. Por despacho de 21 
de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por 
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos 
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter 
sido detido e prestado Termo de Identidade e Residência, nos termos 
do artigo 196.º do Código do Processo Penal.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Emília Charro. — 
O Escrivão-Adjunto, Daniel Xavier.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA 
CRIMINAL DE LOURES

Aviso n.º 6304/2006 — AP

A Dr.ª Orlanda Marques, do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância 
Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) 
n.º 1474/99.6SXLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Fabrice 

Claude Yvon Morello, filho de Jean Morello e de Collet Annick, natu-
ral de Domfront (Orne), França, nascido em 16 de Fevereiro de 1965, 
solteiro, titular do passaporte n.º 98BP90532, com último domicílio co-
nhecido em 1, Rue Du Lavoit 61700, Domfront, França, por se encontrar 
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de 
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º e 69.º do Código Penal, 
e um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º n.º 1 
alíneas a) e b) do Código Penal com referência ao artigo 387.º n.º 2 do 
Código de Processo Penal, praticados em 23 de Novembro de 1999, foi 
o mesmo declarado contumaz, por despacho proferido em 17 de Julho 
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A 
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido 
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos 
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, 
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º 
do Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de 
autoridades públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, 
carta de condução, registo criminal, carta de caçador e pescador, certidão 
de nascimento, etc. (n.º 3 do artigo 337.º mesmo diploma).

22 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. — 
A Escrivã-Adjunta, Ângela Sousa.

Aviso n.º 6305/2006 — AP

A Dr.ª Orlanda Marques, do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal 
singular) n.º 206/03.0PGLRS, pendente neste Tribunal contra o arguido 
Estevão João Antunes de Oliveira, filho de João Esteves de Oliveira e de 
Maria Rosa Fernandes Antunes, natural de Almargem do Bispo, Sintra, 
nacionalidade Portuguesa, nascido em 12 de Março de 1971, divorciado, 
portador do bilhete de identidade n.º 10903960, com domicilio em Rua da 
Boavista, 6, Almargem do Bispo, 2715 Sintra, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e 
punido no artigo 3.º n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, com 
referencia ao disposto nos artigos 121.º n.º 1 e 122.º do Decreto-Lei 
n.º 114/94 de 3 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 2/98 
de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Janeiro de 2003, Por despacho de 
18 de Setembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada 
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. — 
A Escrivã-Adjunta, Ângela Sousa.

Aviso n.º 6306/2006 — AP

A Dr.ª Orlanda Marques, do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instância 
Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) 
n.º 185/04.7PGLRS, pendente neste Tribunal contra o arguido José Luís 
Monteiro Lopes, filho de Luís Gouveia Lopes e de Aida Monteiro Vicente 
natural de Alcobaça, (Alcobaça), de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 5 de Fevereiro de 1971, casado, portador do titular do bilhete de 
identidade n.º 9592313, com último domicílio conhecido em Travessa 
Terra da Fonte, lote 604, rés-do-chão, Casal da Silveira, 1675 Famões, 
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de 
documento, previsto e punido pelo artigo 49.º n.º 1 da Lei n.º 33/99 de 
18 de Maio, praticado em Janeiro de 2004 e um crime de contra-orde-
nação (protecção de dados pessoais), previsto e punido pelo artigo 49.º 
n.º 1, da Lei n.º 33/99 de 18 de Maio, praticado em Janeiro de 2004. 
Por despacho de 4 de Julho de 2006 foi o mesmo declarado contumaz, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de 
autoridades públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, 
carta de condução, registo criminal, carta de caçador e pescador, certidão 
de nascimento, etc. (n.º 3 do artigo 337.º) mesmo diploma.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. — 
A Escrivã-Adjunta, Ângela Sousa.

Aviso n.º 6307/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Prata, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pe-
quena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo abreviado 




